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TERMO DE CANCELAMENTO 
 
 
PROCESSO PREFE Nº 009/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCEDIMENTO MULTIENTIDADE 
 
 

1. DA MOTIVAÇÃOM E CANCELAMENTO 

 

Tendo em vista pedido de impugnação remetido contra critérios e formalidades propostos pelo 

edital, e tendo como parecer do jurídico o seguinte: 

De: juridico@saodomingos.sc.gov.br [mailto:juridico@saodomingos.sc.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 15:58 
Para: Jucelane <licitacao@saodomingos.sc.gov.br> 
Assunto: Re: ENC: IMPUGNAÇÃO - Pregão Presencial 04/2022 - São Domingos 
Prioridade: Alta 

  

Boa tarde Jucelane. 

De sorte a impugnantes, deve ser revogada a presente licitação nos 
termos da súmula 373, do STF. 
Em melhor análise da lei federal 12.232/10, se denota de que a 
modalidade adotada nesse certame está equivocada, o que desrespeita o 
princípio da legalidade, definido pelo caput do artigo 37, da Constituição 

Federal. 
Se analisar a disposição da cita lei, e com a Instrução Normativa 3 de 20 
de abril de 2018, se denota que a modalidade para licitação do objeto do 
certame, não pregão, pois deve ser man modalidade concorrência, 
tomada de preços, ou de convite (este último sugiro não fazer), e de ser 
do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço), conforme preceitua artigo 
6º, do citada instrução, e artigo 5º, da citada lei. 
Assim, opino pelo recebimento e deferimento da impugnação. 

   

Tendo a motivação e verificado as incoerências decidimos pelo CANCELAMENTO, do referido 

edital e que o mesmo passe por readequação e seja de forma respeitada as legislações e princípios da 

legalidade. 

São Domingos – SC, 28 de janeiro de 2022. 

LUIZ EDUARDO BALDISSERA 

Prefeito Municipal, em Exercício 
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